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Projeto de Lei n° 110/2020

Interessado: Vereadora Ana Paula

“Parecer da Comissdo d Saude, Previdéncia
e Assisténcia Social sobre projeto de lei n°
110/2020. Dispbe sobre a concessdo de
auxilio-aluguel as mulheres vitimas de
violéncia doméstica, no Municipio de Natal,
e da outras providéncias”. VOTO PELA
APROVACAO

PARECER

Trata-se da analise de projeto de lei n° 110/20 subscrito pela vereadora Ana Paula
que dispBe sobre a concessdo de auxilio-aluguel as mulheres vitimas de violéncia
doméstica, no Municipio de Natal, e da outras providéncias.

O auxilio-aluguel serd concedido, sem prejuizo dos beneficios constantes de
normas reguladoras, as mulheres vitimas de violéncia doméstica, em extrema situagéo de
vulnerabilidade, traz ainda a necessidade de enquadramento requisitos previamente
disciplinados nesse respectivo projeto.

Neste sentido convem tratar que a Lei Maria da Penha (Lei n® 11.340/2006) define

a violéncia doméstica e familiar contra a mulher em seu Art. 5°.

Art. 5° Para os efeitos desta Lei, configura violéncia doméstica e familiar
contra a mulher qualquer agdo ou omissdo baseada no género que lhe
cause morte, lesdo, sofrimento fisico, sexual ou psicolégico e dano moral
ou patrimonial.

A respectiva Lei n® 11.340/2006 ainda afirma em seu art. 2° que: “Toda mulher,
independentemente de classe, raca, etnia, orientacdo sexual, renda, cultura, nivel
educacional, idade e religido, goza dos direitos fundamentais inerentes a pessoa
humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem
violéncia, preservar sua saude fisica e mental e seu aperfeicoamento moral,

intelectual e social.”
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Trata ainda a respectiva lei a violéncia psicoldgica como uma das formas de
violéncia em seu art. 7°, 11:

Art. 7° Sdo formas de violéncia doméstica e familiar contra a mulher,
entre outras:

“ll - a violéncia psicoldgica, entendida como qualquer conduta que Ihe
cause dano emocional e diminuicao da autoestima ou que lhe prejudique
e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar
suas acdes, comportamentos, crencas e decisdes, mediante ameaca,
constrangimento, humilhacdo, manipulacdo, isolamento, vigilancia
constante, persegui¢do contumaz, insulto, chantagem, violacdo de sua
intimidade, ridicularizacéo, exploracdo e limitacdo do direito de ir e vir
ou qualquer outro meio que lhe cause prejuizo a salde psicoldgica e a
autodeterminacéo;

Trata ainda do papel que também é do municipio no tocante a elaboracdo de
politicas publicas voltadas a coibir a violéncia doméstica contra a mulher, conforme se
preconiza no art. 8° da Lei n° 11.340/2006:

Art. 8° A politica publica que visa coibir a violéncia doméstica e familiar
contra a mulher far-se-4 por meio de um conjunto articulado de ac¢Ges da
Uni&o, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios e de a¢bes ndo-
governamentais, tendo por diretrizes:

| - a integragdo operacional do Poder Judiciario, do Ministério Publico e
da Defensoria Publica com as &reas de seguranca publica, assisténcia
social, satide, educacéo, trabalho e habitacéo;

Il - a promocdo de estudos e pesquisas, estatisticas e outras informagcdes
relevantes, com a perspectiva de género e de raga ou etnia, concernentes
as causas, as consequéncias e a frequéncia da violéncia doméstica e
familiar contra a mulher, para a sistematizacdo de dados, a serem
unificados nacionalmente, e a avaliagdo perioddica dos resultados das
medidas adotadas;

Il - o respeito, nos meios de comunicacdo social, dos valores éticos e
sociais da pessoa e da familia, de forma a coibir os papéis estereotipados
gue legitimem ou exacerbem a violéncia doméstica e familiar, de acordo
com o estabelecido no inciso Il do art. 1°, no inciso 1V do art. 3° e no
inciso 1V do art. 221 da Constituicio Federal ;

IV - a implementacdo de atendimento policial especializado para as
mulheres, em particular nas Delegacias de Atendimento a Mulher;

V - a promocdo e a realizacdo de campanhas educativas de prevencdo da
violéncia doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao publico escolar
e a sociedade em geral, e a difusdo desta Lei e dos instrumentos de
protecéo aos direitos humanos das mulheres;

VI - a celebracédo de convénios, protocolos, ajustes, termos ou outros
instrumentos de promocédo de parceria entre drgdos governamentais ou
entre estes e entidades ndo-governamentais, tendo por objetivo a
implementacédo de programas de erradicacdo da violéncia doméstica e
familiar contra a mulher;
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VII - a capacitagdo permanente das Policias Civil e Militar, da Guarda
Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos
orgaos e as areas enunciados no inciso | quanto as questfes de género e de
raca ou etnia;

NATAL

VIl - a promocdo de programas educacionais que disseminem valores
éticos de irrestrito respeito a dignidade da pessoa humana com a
perspectiva de género e de raca ou etnia;

IX - 0 destaque, nos curriculos escolares de todos os niveis de ensino, para
os conteudos relativos aos direitos humanos, a equidade de género e de
raca ou etnia e ao problema da violéncia doméstica e familiar contra a
mulher.

Por derradeiro dispde ainda o art. 35 da Lei n® 11.340/2006:

Art. 35. A Unido, o Distrito Federal, os Estados e os Municipios poderéo
criar e promover, no limite das respectivas competéncias:

I - centros de atendimento integral e multidisciplinar para mulheres e
respectivos dependentes em situacdo de violéncia doméstica e familiar;

Il - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes menores em
situacao de violéncia doméstica e familiar;

111 - delegacias, nucleos de defensoria publica, servigos de salde e centros
de pericia médico-legal especializados no atendimento a mulher em
situacdo de violéncia doméstica e familiar;

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violéncia doméstica e
familiar;

V - centros de educacdo e de reabilitacdo para os agressores.

De todo o exposto, percebe-se quéo é relevante o projeto de lei n° 110/20 subscrito
pela vereadora Ana Paula, o qual se encontra em sintonia com o que preconiza a Lei n°
11.340/2006.

E com iniciativas legislativas como essa, que se tem reforco a atencéo e o cuidado
gue também deve ser papel do municipio, a partir da construcdo de politicas publicas
preventivas, mas também de apoio e a aten¢do as mulheres vitimas de violéncia doméstica
e familiar.

Assim apds analise do referido projeto, concedo parecer FAVORAVEL, pelo fato
de 0 mesmo néo estar eivado de vicios de inconstitucionalidade, ndo contrariar interesse
publico e ser bastante significativo no atendimento as mulheres vitimas de violéncia
doméstica em nossa municipalidade.

Sala das sessdes da Camara Municipal de Natal, Palacio Padre Miguelinho, em

Natal, 24 de abril de 2023. Atencigsam

VEREADOR
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